
Prefeitura de SEPLANGE 

BREJO SANTO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. Cidade de todos 

MENSAGEM N.º 007/2025 De 10 de março de 2025. 

Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores. 

Pela presente, submetemos à deliberação dessa Augusta Casa Legislativa, para ser apreciado 

por Vossas Excelências, o anexo Projeto de Lei que trata da Alteração de nomenclatura da 

ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL MARIA BENVINDA QUENTAL LUCENA (Lei Nº 

1323/2025) para ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

MARIA BENVINDA QUENTAL LUCENA, localizada na Vila Esperança, neste 

município. 

Confiante, portanto, no apoio dos ilustres Edis para aprovação do referido Projeto, solicitamos 

que a tramitação da presente matéria seja em REGIME DE URGÊNCIA URGENTÍSSIMA, 

aproveitamos ainda a oportunidade para renovar as minhas expressões de distinta 

consideração e elevado apreço. 

Cordialmente, 

Consta ue S Sopro Ropas D 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL /fax: (88) 3531-1042 



Prefeitura de 

BREJO SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
SANTO 

Cidade de todos 

SEPLANGE 

ECONÔMICO, PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

PROJETO DE LEI Nº -/ 7? /2025 De 12 de março de 2025 

Altera a nomenclatura da ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
MARIA BENVINDA QUENTAL LUCENA (Lei Nº 1323/2025) para 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 

MARIA BENVINDA QUENTAL LUCENA, localizada na Vila 
Esperança) e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará, no uso de suas 

atribuições legais, submete à deliberação da Câmara Municipal de Brejo Santo, o seguinte: 

PROJETO DE LEIL 

Art. 1º: Faz alteração na nomenclatura da Escola de Ensino Fundamental Maria 

Benvinda Quental Lucena, da Lei nº 1323/2025, item 14, que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

ESCOLA LOCALIDADE INEP 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO | Vila Esperança 23169621 

FUNDAMENTAL MARIA BENVINDA 
QUENTAL LUCENA 

Art. 2º: Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada as disposições 

em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE), em 12 de março de 2025. 

O ENO Do Opa 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 
CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 

TEL/fax: (88) 3531-1042



Camara Municipal de Brejo Santo 
Rua Manoel Leite de Moura, 1011 - Brejo Santo - Ceará 

Fone: (88) 35311010 - Fax: (88) 3531-O447 
CNPJ: 05.454.897/0001/47 

PARECER TÉCNICO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO; 
FINANÇAS E ORÇAMENTO E CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Projeto de Lei Nº 017/25 - Altera 
nomenclatura da Escola de Ensino 
Fundamental Maria Benvinda Quental 
Lucena, para Escola de Educação Infantil 
e Ensino Fundamental Maria Benvinda 

Quental Lucena. 

As Comissões supracitadas, após analisar a presente propositura, observou 
que a mesma encontra-se dentro da legalidade e resolveram emitir parecer 
favorável à sua aprovação. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Brejo Santo-CE, em 12 de março de 
2025. 
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